
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 434/90

"ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 422/90".

A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou o eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1º - O parágrafo 1º da Lei 422/90, de 26 de Setembro de
1990, passa a ter a seguinte redação:

"A declaração de cumprimento das exigências dos itens II, III e
IV  deste  artigo  poderá  ser  fornecida  pelo  Juiz,  de  Direito,  Prefeito
Municipal, Delegado de Polícia, Promotor de Justiça ou Serviço Social
do Município".

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 14 de Novembro de
1990.
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Secretário


